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ESTADO DE MATOoGROSSO 

LEI NO 924 DE 14 DE NOVEMBRO DE 1 956. 

Altera o quadro de Inspetor 
de Menores. 

• 

o GOVERNADOB DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAço saber que a Assembléia Legislativa do ~stado decr~ 
ta e eu sanciono a seguinte Lei. . 

Artigo 10 ~ Fica actescido de mais três (3) cargos 
Inspetor de Menores, ~adrao R, o quadro criado no artigo 
Lei nO 170, de 25110/1 948, 

, ~tigo 20 ; A despesa decorrente da pre~ente lei corr~ 
ra pela verba propria - Pessoal Fixo, que sera sup1ementada , 
se necessário. . 

. Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor ,na data de sua Plõ 
b1icação, revogadas as d1sposiçõ~s em contrario. ( 

palácio Alencastro, em .~4 de novembro de 1 956, 1350 
da Independencia e 680 da Repub1ica. 
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